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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 49/2025 e MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 51/2025
PROJETO DE LEI Nº 45/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) destinado a custear as despesas das Secretarias de Saúde e de Educação e dá outras providências.”

          	Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2025, um crédito especial no valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) destinado a custear as despesas das Secretarias de Saúde e de Educação, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:
06. SECRETARIA MUN. EDUCAÇÃO, CULT. DESP. TURISMO
06.03. GASTOS NÃO COMPUTADOS NO ENSINO
06.03.12. Educação
06.03.12.243. Assistência à Criança e ao Adolescente
06.03.12.243.0041. Assistência ao Educando
06.03.12.243.0041.2046 – MANUTENÇÃO DE GASTOS EM EDUCAÇAO NÃO COMPUTADOS NO ENSINO
3000.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3300.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3390.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação.......................................................................R$ 220.000,00

07. SEC. MUN. SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
07.04. RECURSOS VINCULADOS – UNIAO
07.04.10 Saúde
07.04.10.301. Atenção básica
07.04.10.301.0122. Assist. Medica e Odontologica a População
07.04.10.301.0122.2065 – MANUTENÇAO DO POSTO DE SAUDE – ATENÇAO BÁSICA
3000.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3300.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3390.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação.......................................................................R$ 280.000,00
07. SEC. MUN. SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
07.04. RECURSOS VINCULADOS – ESTADO
07.04.10 Saúde
07.04.10.301. Atenção básica
07.04.10.301.0122. Assist. Medica e Odontologica a População
07.04.10.301.0122.2164 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE ESTADUAL
3000.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
3300.00.00.00.00.00 – Outras Despesas Correntes
3390.46.00.00.00.00 – Auxílio-Alimentação.........................................................................R$ 60.000,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL:...............................................................................R$ 560.000,00


	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de Crédito Especial autorizado no artigo 1º desta lei as seguintes reduções Orçamentárias:
07.01.10.361.0067.2061 – MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAUDE – ASPS
3390.46.00.00.00.00 – Auxilio Alimentação........................................................................R$ 340.000,00
06.02.12.301.0122.2032 – MANUTENÇAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3390.46.00.00.00.00 – Auxilio Alimentação........................................................................R$ 220.000,00
TOTAL DAS FONTES DE RECURSOS.........................................................................R$ 560.000,00
	Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente
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